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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2018
Câmara Municipal de Sâo Luís Gonzaga do Maranhâo-MA

Excelentíssimo Presidente:

Tendo em vista sua determinação, forneço-lhe o resultado do exame que fiz a respeito
da possibilidade legal da contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, da empresa ANTONIO M
L DA SILVA & CIA LTDA-EPP para Contratação de empresa para fornecimento de ar
condicionados tipo split.

Com tal desiderato, confeccionei o seguinte

PARECER

A Câmara Municipal, através do seu presidente pretende a contratação por DISPENSA
DE LICITAÇÃO da empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP para Contratação de
empresa para fornecimento de ar condicionados tipo split.

De pronto, constato que a pretensão encontra amparo juridico no arí. 24, II, da Lei n°
8.666/93, tendo em vista que a possível contratada, além de reunir as condições previstas no
dispositivo, também demonstrou possuir capacidade técnica, trazendo aos autos provas de seu
sucesso em empreitadas deste ramo.

Feitas estas indispensáveis considerações propedêuticas, inicio rememorando que,
nos termos do inciso XXI do art, 37 da Constituição Federal, o processo de licitação é
obrigatório para a Administração Pública contratar serviços com instituições privadas, senão
vejamos:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

(...)
XXI - ressa/vados os casos especificados na legislação, as obras, serviços.

compras e a//enacões serão contratados mediante processo de licitação pública

ue assegure igualdade de condições a todos os conco/rentes. com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta.






